
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA: "RUA JOÃO SINÊSIO DOS 
SANTOS" (Industriário:1953/1987)

A Câmara Municipal de Pouso Ale 
gre aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a se
guinte Lei:
Art. 1° - Passa a denominar-se "Rua João Sinésio dos Santos" 

(Industriário:1953/1987) a área desapropriada pelo 
Executivo Municipal, sendo, um lote com frente pa
ra "Rua João Nunes de Oliveira Júnior" - Bairro C.i 
dade Foch, e um outro, que faz frente com a Rua A 
do "Bairro Jardim Olímpico";

Art. 2Q Revogadas as disposições em contrário, entrará es
ta Lei em vigor na data de sua publicação.
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